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15. Direção imagem; 

16. Direção texto; 

17. Envio de comandos ao veículo; 

18. Informações dos eventos; 

19. Direcionamento para visualização com imagem / satélite / mapa / híbrido; 

20. Gestão de frota; 

21. Identificação das entradas e saídas; 

22. Identificação do motorista; 

23. Atualização das informações a cada 30 segundos; 

24. Direcionamentos para envios de comandos; 

B) Cadastramento: 

1. Veículos: Tipo de veículo; Descrição; Placa; Cor; Marca; Modelo; Ano; Chassi; Pergunta 
de segurança e Resposta. 

2. Motorista: Situação: Ativo ou Inativo; Nome Completo; CPF; RG; CNF-i; Vencimento da 
CNH; Data de Nascimento; Endereço completo; Cidade; Estado; CEP; Telefones de 
contato: fixo e celular; Código do Cartão, Observação e Procedimentos. 

3. Usuários: Nome de usuário, login, senha de acesso, e-mail, liberação de tipos de 
acesso, como: cadastro de cerca, motorista, ponto/ referência, rota, teclado, troca de 
rotas/cercas, usuários, envio de comandos, monitoramento de rotas, relatórios envio e 
recebimento de mensagens, telemetria, gráficos, tempos referências, viagens e tela de 
rastreamento online. 

4. Pontos/Referências: Informa sobre a chegada/saída de tal área e o tempo que 
permaneceu dentro/fora da área marcada, contendo ferramenta pesquisa no mapa, 
satélite e híbrido, com as informações Latitude/ Longitude do endereço, limite do ponto 
digitando o raio em metros para controlar tempos, descrição e assim podendo ter a 
geração dos relatórios em "Entre Referências", "Parado em referência" e "Ponto-a-
ponto". 

C) Eventos: 

1. Identificação por cores específicas para cada evento, para facilitar a visualização no 
sistema via web, com opção de avisar ou não a central de rastreamento; 

2. Ignição Ligada/ desligada; 

3. Botão Antifurto; 

4. Violação da Antena GPS; 

5. Violação da antena GSM; 

6. Ligar/desligar sinalizadores; 
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7. Tensão Baixa da Bateria; 

8. Antifurto Violado; 

9. Modo Manobra Ativado; 

10. Posição Solicitada da Central de Rastreamento; 

11. Modo Sleep; 

12. Posições de Rastreamento; 

13. Posições de Rastreamento no Modo Sleep; 

14. Sinal GSM Fraco; informa se está ou não conectado. 

15. Tensão Baixa da Bateria Backup; 

16. Defeito na Bateria Backup; 

17. Velocidade Excedida; 

18. Mudança de Curso; 

19. Número de Satélites GPS; 

20. Veículo fora e dentro da cerca; 

21. Bateria desconectada; 

22. Troca de óleo; 

23. Revisão do Filtro de combustível; 

24. Revisão do Filtro de ar; 

25. Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar-condicionado; 

26. Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis; 

27. Revisão dos Pneus; 

28. Revisão da Injeção eletrônica; 

29. Revisão dos Limpadores de para brisas; 

30. Vencimento da carteira de habilitação dos condutores; 

31. Informações transmitidas no envio da mensagem junto com o evento deverão ser: Data 
e Hora do GPS; Latitude, Longitude; Direção do GPS; Velocidade Via GPS; Qualidade do 
sinal GPS; Data e Hora do evento; Hodômetro 

D) Cercas: 

1. Delimitar certa área na qual o veículo pode transitar; 

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista ultrapassar tal limite; 

3. Criar cerca diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e roteiro 
predeterminado; 
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4. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada dique, podendo ser 
alterada posteriormente caso seja necessário; 

5. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado; 

6. Disponibilizar via web lista por descrição, raio e cliente, com opção de tipo de busca, 
alterar dados, visualização no mapa e excluir cadastro. 

E) Rotas: 

1. Criar rota diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e roteiro 
predeterminado; 

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista desviar o caminho; 

3. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada dique, podendo ser 
alterada posteriormente caso seja necessário; 

4. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado. 

F) Envio de Comandos 

1. Ligar/desligar o Pisca Alerta; 

2. Solicitação de Posição; 

3. Desarmar Antifurto; 

4. Ligar/desligar o bloqueador Ignição; 

5. Configuração hodômetro por GPS; 

6. Reset do hodômetro; 

7. Configurar tempos de transmissão ligado /desligado; 

8. Configurar tempos de transmissão para economia de energia; 

9. Configuração tempo ativar/ desativar o anti-furto; 

10. Configuração velocidade máxima e tempo Sleep. 

G) Logística: 

1. Busca por Veículo próximo do local desejado, podendo esses locais serem demarcado 
através de Endereços, Veículos ou Pontos. Mostrar distância entre a área escolhida aos 
automóveis, o ID do Veículo, qual evento está relacionado a ele e se a ignição/GPS estão 
ligados ou desligados; 

2. Verificar no mapa, rotas e caminhos desejados. Funcionalidade de alterar os pontos de 
origem e destino, dentre eles, "Endereço", "Veículo" e "Ponto". Em "Endereço" podendo 
colocar Rua, Cidade. Número; Em "veículo", poderá selecionar os automóveis previamente 

listados; Em "Ponto", poderá ser visualizado a distância e tempo do caminho entre 
pontos; 
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3. Cadastramento de Múltiplos Pontos: Informar o melhor caminho a ser percorrido entre 
eles. Ao selecionar duas ou mais localidades, o software demarca a distância entre os 
mesmos esclarecendo qual é o melhor caminho desejado automaticamente. 

4. Roteirização: Traçar rotas no Maps via web entre "Endereço", "Veículo" e "Ponto" e 
calcular a distância e tempo entre eles, com opção alterar os pontos de origem e destino, 
dentre eles, "Endereço", "Veículo" e "Ponto". Em "Endereço" podendo colocar Rua, 
Cidade e Número; Em "Veículo", poderá selecionar os automóveis previamente listados; 
Em "Ponto" funcionalidade poderá ser visualizado a distância e tempo do caminho entre 
pontos; 

H) Mapa: 

1. Botão que permite abrir um arquivo de localização; 

2. Compartilhar: direciona o usuário a uma página que explica como é possível 
compartilhar conteúdo de imagens, pontos e interessantes. 

3. Imprimir: para passar ao papel a imagem visualizada; 

4. Menu de acesso às opções de colar, copiar, recortar, renomear, excluir ou atualizar 
atalhos de lugares e imagens, entre outros; 

5. Acesso às opções de visualização, entre elas, desativar/ ativar as barras de ferramentas, 
alterarem a resolução, desativar e ativar grades, entre outros; 

6. Ferramentas: permitem alterar as configurações do mapa e acessar recursos adicionais, 
como a Régua, que permite traçar um caminho ou medir a distância entre dois pontos; 

7. Permite a adição de marcadores às localizações encontradas no mapa. 

8. Pasta: Agrupar as localizações por meio de uma classificação; 

9. Marcador: essa opção permite marcar os lugares de seu interesse; 

10. Utilização de polígonos para definir marcações mais detalhadas; 

11. Voar: localização cidades, pontos de interesse, etc; 

12. Lugares: localização de um determinado ponto como, uma cidade, digitando seu nome 
na caixa Pesquisar; 

13. Área de Navegação: é visualização das imagens dos lugares, podendo aproximar ou 
distanciar cada imagem; 

14. Recurso de Zoom: que permite mudar a inclinação da visão, isto é, faz com que o 
modo de exibição se aproxime ou se distancie do ângulo de visão que se tem em terra 
firme. Quanto mais próximo da superfície, maior a inclinação; 

15. Latitude e Longitude: A localização exata de um determinado ponto na Terra depende 
do cruzamento das informações de latitude e longitude. Essa é a maneira mais precisa na 
localização de lugares e isso se dá através desses parâmetros de latitude e longitude; 
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16. Arquivos KML: Os arquivos KMZ são baseados na linguagem XML e com informações 
como Latitude, longitude, escala, textura, links, entre outros; 

17. Medidor de Distâncias: Permite medir a distância entre dois ou mais pontos, podendo 
escolher a unidade de medida, como: milhas, metros, quilômetros, polegadas ou outros; 

18. Adicionar informações: Adicionar marcações de lugares para outros usuários desse 
mesmo programa possam visualizar. 

1) Relatórios: 

O sistema deve apresentar os seguintes relatórios: 

1. Relatórios com visualização pelo Maps via Web, com imagens Satélite, Híbrido e Mapa. 

2. Simples: informações do veículo durante um período pré-determinado com hora/data, 
- 	Status Ignição e GPS ligado/ desligado; localização do veículo com endereço, além de 

possuir a localização no mapa com 3 tipos visualizações de imagem 

(satélite/mapa/híbrido) do trajeto percorrido podendo ser realizado o acionamento do 
zoom; direcionamento para a tela de "Cadastro de Ponto Referência"; Informações 
velocidade e direcionamento para acesso a imagem ampla no mapa. 

3. Detalhado: informações do veículo durante um período pré-determinado; Status Ignição 
e GPS ligado/ desligado; Descrição Veículo, Placa, Latitude, Longitude, Localização do 
Veículo com endereço, hodômetro, Direção com imagem; Velocidade, Data e Hora das 
Posições, direcionamento para acesso a imagem ampla no mapa, visualização controle de 
velocidade com busca, data de processamento com data e hora. 

3.1. Em caso de acionamento Evento informações, como: Ignição Ligada/ desligado, Botão 
Antifurto, Violação da Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores, Tensão Baixa da 
Bateria, Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de 
Rastreamento, Modo Sleep, Posições de Rastreamento, Posições de Rastreamento no Modo 
Sleep, Sinal GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria Backup, Defeito na Bateria Backup, Fim 

da Vida Útil da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas e Saídas, Velocidade 
Excedida, Mudança de Curso, Numero de Satélites GPS, Veículos fora e dentro da cerca, 
bateria desconectada, roca de óleo do motor, Revisão do Filtro de combustível, Revisão do 
Filtro de ar, Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado, Revisão das 
Lâmpadas, lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da Injeção eletrônica, Revisão 
dos Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de habilitação dos condutores. 

4. Deslocamento/ parada: Informação de forma detalhada a localização inicial e final de 

um 	veículo de acordo com a data e os momentos de ignição ligado /desligado, 
direcionamento para visualização no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 

5. Controle de combustível: Informação de consumo e gasto com base na distância 
percorrida e com dados inseridos na tela. Km/Litro: quantos quilômetros o veículo 
percorre com um litro do combustível utilizado. Valor do combustível: preço atual do 
combustível utilizado, direcionamento para visualização no mapa com imagem 
satélite! mapa/ híbrido. 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 
Rua. Pedro Augusto, n°53- Centro. CEP: 61890-000 
Guaiúba- CE 
Fone: (85) 3376. 1016 

38 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Guaiuba 
HUMANIZAR, DESENVOLVER E PRC 

6. Eventos/ Sensores: Informa sobre fatos ocorridos com o veículo e registrados nesse 
período de tempo determinado. Mostra a localização no mapa com imagem 
satélite/mapa/híbrido onde o equipamento enviou o evento para a central. Considerando 
eventos maiores e menores que certo tempo em segundos. 

7. Entre referências: Informa dados sobre a movimentação entre as referências que já 
foram cadastradas. Considerando paradas maiores e menores que certo tempo em 
minutos. Descrevendo itens como: Origem e destino, número de viagens, média, menor e 
maior tempo das viagens, com busca por período com data e hora, disponibilizando 
arquivo para impressão com data e hora de processamento. Podendo selecionar a busca 
por determinado veículo ou todos. 

8. Parado em referências: Informa caso o veículo tenha saído da sua área de referência 

previamente determinada, mostra a movimentação do veículo. Considerando paradas 

(" 

	

	maiores e menores que certo tempo em minutos. Descrevendo itens como: Origem e 

destino, número de paradas, média, menor e maior tempo das paradas, com busca por 

período com data e hora, disponibilizando arquivo para impressão. Podendo selecionar a 
busca por determinado veículo ou todos. 

9. Ponto a ponto: Informa detalhadamente sobre a situação do veículo, explicitando sua 
situação, local, evento, data/hora, velocidade média e máxima, distância percorrida e 
sobre qual veículo é o relatório. Mostra movimentação ponto a ponto do veículo buscado 

com direcionamento para visualização do trajeto no mapa com imagem 
satélite/mapa/híbrido. Disponibilizando consulta como: Origem e destino, tempo parado 
origem, tempo de viagem, tempo parado destino, distância percorrida, Velocidade média 
e máxima, início e fim da viagem. Disponibilizando arquivo para impressão e 
direcionamento para visualização no Mapa via web com imagem satélite/mapa/híbrido. 
odendo selecionar a busca por determinado veículo ou todos. 

10. Acesso ao Sistema: Informa os usuários que acessaram o sistema durante certo período 

pré-determinado. Informará o IP do usuário, horário de entrada e saída, além da duração 
do acesso. Será também informado qual foi a maneira utilizada para acessar o sistema, via 
SITE ou WÂP. 

11. Comandos: Informa aos usuários os tipos de comandos enviados com hora e data de 
envio: pelo sistema, pela rede GSM/GPRS e pelo recebimento no equipamento. Com  

número de tentativas enviadas pela rede GSM/GPRS e status de confirmado ou não 
confirmado pelo equipamento com informações do usuário que enviou os comandos. 

J) Relatórios emitidos pela Central de Rastreamento: 

1. Os relatórios deverão estar disponíveis para visualização via web e download nos 
formatos: PDF, CSV e Imagem. 

2. Atendimento: Acesso a todas as informações atuais do veículo. Localização exata 
Latitude/ Longitude, inclusive, disponível a visualização pelo mapa, imagem de satélite, 
híbrido e terreno. Além dos dados do condutor como: nome, CPF, endereço completo, 

( 
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contato cadastrado e etc. E dados do veículo tais como placa, velocidade, modelo, data 
de habilitação e o número do cartão SIM do dispositivo no automóvel, além de dados do 

periférico se houver e etc. 

3. Monitorar [ventos: Visualiza cada veículo que está ou esteve recentemente sob 
influência de algum evento. Encontra a localização e a data/hora do início e término do 
ocorrido. Recebe informações para saber se o veículo já está recebendo o atendimento 
para que resolva o problema. Informa ao usuário o cadastrado do responsável pelo 
automóvel. Em caso de acionamento Evento informações, como: Ignição Ligada/ desligado, 
Botão Antifurto, Violação da Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores, Tensão Baixa 
da Bateria, Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de 
Rastreamento, Modo Sleep, Posições de Rastreamento, Posições de Rastreamento no Modo 
Sleep, Sinal GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria Backup, Defeito na Bateria Backup, Fim 

' 	da Vida Util da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas e Saídas, Velocidade 
Excedida, Mudança de Curso, Numero de Satélites GPS, Veículos fora e dentro da cerca, 
bateria desconectada, Informação chuva, Troca de óleo do motor, Revisão do Filtro de 
combustível, Revisão do Filtro de ar, Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar 
condicionado, Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da 
Injeção eletrônica, Revisão dos Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de 
habilitação dos condutores. 

4. Veículo X Transmissão: Visualiza o tempo no qual o veículo ficou sem transmitir, ou 
seja, informa que o veículo não envia sinal desde a última transmissão. Data/Hora é o 
momento da última transmissão além de estarem presentes na tela os dados como: 
Equipamento, veículo, placa, tempo sem transmitir ser visualizado. 

5. Evento x Atendimento: Informa sobre tratamento de eventos. Dados como data/hora de 
chegada do evento, visualização e tratamento, veículo, descrição do evento, status, 
usuário que tratou do evento e observações. Este poderá ser filtrado por veículo. 

,.. 	6. Tipo de Monitoramento: Informa a quantidade de veículos que possuem na frota e qual 
é o pacote de serviços adicionado a cada veículo, sendo: Monitoramento Simples, 
Logística, Frota, Telemetria e Teclado, além de mostrar a situação do veículo, se estão 
bloqueados ou não. 

K) Gerenciamento de Frota: 

1. Cadastro Tipos de Despesas: Combustível, Pneus, Óleo, Elétrica, Mecânica, locação, 
manutenção e etc. 

2. Item/Modelo/Marca: Detalhamento do item do tipo de despesas. Ex.: Gasolina, Álcool e 
Diesel; 

3. Grupo de Despesas: 

4. Configuração atual do veículo: Informando as condições atuais do veículo, o software 
calculará e avisará automaticamente quando a necessidade de troca, renovação e 
manutenção das despesas; 
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5. Empresa/ Fornecedor: Informa dados da empresa/ fornecedor, como: Situação: Ativou 
ou Inativo, Nome, Nome Fantasia, Tipo de Empresa, CPF/CNPJ, RG/IE, Endereço 
Completo, Contato, e-mail, site e campo para observação; 

6. Despesas do Veículo: Controle de todas as despesas do veículo, como: quantidade de 
óleo desejada, valor a ser pago, data de vencimento, pagamento, controle fiscal, 
motorista, empresa, item, modelo, marca, data, quantidade, valor unitário, adicionar 
desconto, total, nota fiscal, opção de salvar, pesquisa e novo registro. 

7. Controle de Saída: Seleciona o veículo e motorista responsável, data e hora da saída, 
previsão de devolução do veículo, objetivo da saída e data efetiva do retorno; 

8. Relatórios: Emissão de todos os relatórios possíveis sobre o funcionamento, consumo e 
manutenção do veículo; 

9. Despesas: Busca por data os relatórios concluídos, ficando especificado: Veículo, 
motorista, quilometragem rodada ou prazo para que seja realizada uma troca, 
manutenção ou reparo, tipo da despesa, quantidade de itens a serem adquirido, preço a 
ser pago e valor final do gasto; 

10. Saídas: Detalhamento sobre saídas dos veículos, ficando especificado: Identificação do 
automóvel, data e hora de saída e retorno, tempo gasto, quilometragem rodada em 
quanto tempo, motorista e mapa contendo: rota, localização, data/hora e velocidade do 
veículo. 

11. Disponibilizar sistema de busca de dados de motorista, com opção de tipo de busca 
sendo: motorista, CPF/CNPJ, telefone, celular, CNH e validade CNH, listando as mesmas 
opções de todos os motoristas quando não especificado o tipo de busca via web, podendo 
alterar dados e excluir cadastro. 

9.3. A CENTRAL DE MONITORAMENTO DEVERÁ PROPORCIONAR: 
9.3.1. Serviço de monitoramento através de mapas digitais e o acesso ao sistema deverá 
ser protegido por senhas com níveis de serviços; 

9.3.2. Relatórios periódicos referentes às paradas dos veículos, tempo das paradas, 
itinerários, velocidades, quilometragens e deslocamentos em marcha lenta; 
9.3.3. O monitoramento será realizado durante 44 (quarenta e quatro) horas semanais, no 
caso de contratação do item 02, do Lote 02. 

9.4. DA IMPLANTAÇÃO DA SALA DE OPERAÇÃO E MONITORAMENTO: 
9.4.1. Depois de assinado o contrato, será disponibilizado pelo órgão gestor, um local 
apropriado e climatizado para a montagem de uma sala de operação, onde ficará 
centralizado o setor de gestão de frota de veículos da CONTRATANTE com monitoramento. 

9.4.2. A sala de operação e monitoramento deverá ter acompanhamento diário de 
profissional técnico da CONTRATADA in loco. 

9.4.3. A sala deverá ser equipada com o conjunto de videowall adquirido pela 
CONTRATANTE, conforme o tamanho e a necessidade da Administração, tendo como 
parâmetro o layout abaixo, a título meramente ilustrativo. 
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9.5. SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS: 
9.5.1. Os equipamentos e hardwares deverão possuir garantia da Contratada contra falhas 
de instalação durante todo período contratual. A empresa contratada deverá reparar a 
falha dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contadas a partir do acionamento por escrito feito 
pela contratante. 

9.5.2. Os custos de manutenção deverão ser arcados pela empresa a ser contratada, 
exceto nos casos de intempéries ou vandalismo contra os equipamentos. 

9.6. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO MÓDULO DE GESTÃO DE FROTA (ABASTECIMENTO E 
MANUTENÇÃO VEICULAR) 
9.6.1. O módulo de gerenciamento de frota deverá propiciar à CONTRATANTE, através de 
sistema informatizado próprio ou licenciado, o fornecimento de peças e combustíveis, 
além de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes 
atualmente a frota do Município, ou que venham à ser adquiridos, bem como dos serviços 

r 

	

	de Lavagem simples e completa, troca de óleo e filtro e borracharia por meio de rede 
credenciada de estabelecimentos (Postos de abastecimento, oficinas, lojas de peças e 
acessórios automotivos) que comercializam os produtos localizados em âmbito municipal e 
adjacências e sob pagamento através de cartão magnético e/ou tecnologia similar, com 

uso de senha individual, seja por veículo ou por condutor. 
9.6.2. Na prática, o condutor autorizado efetuará o abastecimento e/ou solicitará os 
serviços para o veículo que estiver utilizando, em qualquer dos estabelecimentos que 
comercializam e/ou realizem o serviço, credenciados pela empresa CONTRATADA e 
gerenciadora, por meio da utilização de cartões magnético e/ou tecnologia similar, 
obrigando-se esta última a apresentar relatórios de gastos (consumo), preços praticados, 
identificação do usuário e dos estabelecimentos fornecedores. 

9.6.3. O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão mais eficazes 
por meio de rede credenciada, garantindo maior transparência. O sistema também 
proporcionará ao Gestor do Contrato, melhor agilidade quanto ao acompanhamento e 
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controle das transações realizadas junto aos estabelecimentos credenciados. 

9.6.4. Os benefícios pretendidos na contratação de empresa de gerenciamento de 
aquisição de combustíveis, peças e serviços automotivos incluem: 

a) Flexibilidade do sistema de abastecimento e manutenção veicular; 

b) Melhor controle das transações, veracidade das informações e redução do tempo de 
compilação e análise dos dados; 

c) Gerenciamento da frota de veículos (aquisição de combustíveis, peças e serviços de 
manutenção corretiva e preventiva) por empresa especializada em gestão e 
intermediação, o que pode propiciar ganho de eficiência; 

d) Padronização dos serviços prestados e controles; 

e) Atendimento tempestivo das demandas, em especial quando da necessidade de 
deslocamentos dos veículos pelo Estado do Ceará; 

f) Pronta disponibilidade de veículos em condições de utilização; 

g) Evitar a delimitação de localização dos postos de combustíveis que possam atender a 
frota, uma vez que a maior abrangência de postos possibilita a aquisição de combustíveis 
inclusive em cidades vizinhas ao realizar alguma atribuição das Unidades Administrativas; 

h) Segurança por meio de senha eletrônica; 

1) Maior controle de pagamento e facilidade da fiscalização do contrato; 

j) Sistema centralizado em uma única empresa gerenciadora e intermediadora, 
possibilitando que pequenos estabelecimentos, inclusive em cidades do interior, possam 
credenciar-se, o que lhes ensejará prestar serviços cujo acesso era antes inviável; 

k) Redução de despesas administrativas relativas à frota (Coleta de dados, digitação, 
controles gerais, pessoal), em termos de economicidade, eficiência e eficácia quanto ao 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; e 

1) Possibilidade de renovação contratual, por ser um serviço continuado. 

9.6.5. A contratada deverá fornecer cartões magnético e/ou tecnologia similar para 
realização desta transação como forma de pagamento pós-pago, sendo um cartão por 
veículo e reservas. 

9.6.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao sistema, através de cadastramento 
dos usuários, mediante o treinamento de no mínimo 02 (dois) funcionários, sendo esses 

vinculados ao Gestor do Contrato, responsáveis por exercerem a fiscalização dos serviços 
contratados e ope racionalização do sistema. 

9.6.7. O cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos serviços, através do 
fornecimento e entrega dos cartões magnético e/ou tecnologia similar, não poderá 
exceder 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de assinatura do contrato. 

9.6.8. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, após assinatura do contrato, todos os 
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dados necessários ao cadastramento dos veículos oficiais (Tipo, marca/modelo, 
combustível, ano de fabricação/modelo, placa, chassi, unidade de lotação, hodômetro) e 
dos condutores (Nome, matrícula e unidade de lotação). 

9.6.9. A CONTRATADA disponibilizará a Rede Credenciada, em atendimento ao objeto 

deste Termo de Referência, dentro do estado do Ceará e impreterivelmente na sede do 
Município de Guaiuba, onde estarão alocados e em uso os veículos. 

9.6.10. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento dos abastecimentos, 
peças e serviços utilizados, através de cartões magnético e/ou tecnologia similar com 

senha individual, que funcionará como autorização para efetivação do serviço prestado e 
valor a ser pago. 

9.6.11. Durante a execução das operações realizadas na rede credenciada pela 

CONTRATADA, será de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com 
agilidade e segurança eventuais utilizações não autorizadas. 

9.7. EM RELAÇÃO ÀS FUNCIONALIDADES, O SISTEMA DEVERÁ PERMITIR: 

9.7.1. O sistema disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-line, via web, que 
permita o acompanhamento das transações registradas, controle e cadastro de veículos e 
condutores, emissão de relatórios. 

9.7.2. Histórico de abastecimentos e serviços realizados por veículo, condutor e/ou 
período. 

9.7.3. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, com o seu acesso, todos os veículos. 

9.7.4. Todas as atualizações do sistema deverão ser repassadas para o Gestor do Contrato. 

9.7.5. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a 
solução tecnológica utilizada pela CONTRATADA, deverão, caso necessário, ser 
disponibilizados à CONTRATANTE sem qualquer ônus. 

9.7.6. Credenciamento de novos estabelecimentos, conforme solicitado pelo Gestor do 

Contrato, em atendimento as demandas que vierem a surgir, a fim de otimizar a prestação 
dos serviços, objeto deste Termo de Referência. 

9.8. O CONTROLE DE SEGURANÇA DO GERENCIAMENTO DEVERÁ PERMITIR: 

9.8.1. Possibilidade de uso de senha para qualquer operação constante no objeto somente 
após ser validada conforme perfil do usuário. 

9.8.2. O bloqueio e/ou cancelamento dos serviços deverá ser on-line, a partir da base 

õperacional, mediante rotina/senha específica parametrizada para o funcionário indicado 
pela CONTRATANTE que será o responsável pela gestão dos serviços contratados. 

9.8.3. Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal. 

9.8.4. Nenhum abastecimento ou serviços será realizado sem a utilização do cartão e 
senha individual para autorização, salvo exceções: como problemas no estabelecimento 
credenciado, como no equipamento de leitura do cartão e/ou ausência de sinal de 
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internet, cuja solução paliativa será a autorização via telefone, após conhecimento e 

autorização do Gestor do Contrato e entre o estabelecimento credenciado e a 

CONTRATADA. 

9.8.5. Caso ocorra a autorização via sistema ou telefone e, se constatado que o 
abastecimento ou serviço foi realizado sem autorização prévia da CONTRATANTE, será 
considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas pela CONTRATADA. 

9.8.6. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão para identificação e apresentação no 

momento da utilização no estabelecimento credenciado além de senha individual por 

veículo ou condutor. 

9.8.7. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum 
dano que inviabilize seu uso correto, sem ônus, conforme solicitação do Gestor do 

- 	Contrato. 

9.8.7.1. Em caso de perda por culpa da CONTRATANTE de uma das vias fornecidas, fica 

arbitrado que a emissão de 2 a via não ultrapassará o valor de R$ 20,00 (Vinte reais) por 
cartão. 

9.8.8. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou 
excluídos, disponibitizando, via sistema e, em caso de problemas técnicos, através de 
correspondência encaminhada ao Gestor do Contrato. 

9.8.9. Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitarem 

transações e processos de contingência para finalização da transação, caso o sistema não 
esteja operando. 

9.9. EM RELAÇÃO AOS RELATÓRIOS DEVERÁ DISPONIBILIZAR: 

9.9.1. O software deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a base de dados 
atualizada, que deverão permitir a obtenção, no mínimo, das seguintes informações 

cadastrais e gerenciais: Cadastro de veículos por marca, modelo, ano de fabricação, 
chassi, patrimônio, placa, unidade de lotação; 

9.9.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores; 

9.9.3. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de lotação; 

9.9.4. Relatório de utilização dos abastecimentos e/ou serviços: por veículo, por 
estabelecimento credenciado, por data, por período, por unidade de lotação; 

9.9.5. Extrato analítico/sintético por centros de custo, contendo todos os abastecimentos 
e serviços, individualmente discriminados por veículo, apresentando data, hora local, 
quilometragem atual; 

9.9.6. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização; 

9.9.7. Outras informações de interesse da CONTRATANTE. 

9.10. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

9.10.1. A CONTRATADA fornecerá cartões para cada veículo da frota da CONTRATANTE, 
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onde deverá estar impresso o nome/logomarca da CONTRATANTE, o modelo e a placa do 
veículo. 

9.10.2. O limite do cartão será determinado pela CONTRATANTE, que poderá ser alterado 

a qualquer tempo. 

9.10.3. A emissão inicial dos cartões por viatura e para os usuários será sem ônus para a 

CONTRATANTE, assim como a cada acréscimo de novos veículos em nossa frota e de novos 
usuários. 

9.10.4. A utilização dos cartões se dará através do uso de uma senha individual para cada 
usuário, de forma que o responsável pelo uso seja identificado. Este sistema deve permitir 

que qualquer veículo seja abastecido/ por qualquer usuário cadastrado em qualquer posto 

da rede credenciada, possibilitando, ainda, a emissão de relatórios, a qualquer tempo, 
.. conforme item 9.9. 

9.10.5. Os cartões deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura do contrato, direcionadas ao Gestor do 
Contrato. 

9.10.6. A CONTRATADA deverá garantir, através de processos de contingência, a finalização 
de transações, caso o sistema não esteja operando, sem prejuízos para o Município. 

9.11. DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS: 
9.11.1. O credenciamento de novos estabelecimentos, conforme a necessidade da 

Administração, deverá ser efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da solicitação. 
9.11.2. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos 

credenciados do valor efetivamente consumido, não respondendo, em nenhuma hipótese, 
a CONTRATANTE, nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento. 

9.11.3. Cada estabelecimento credenciado e prestador dos serviços autorizados pela 
- 	CONTRATANTE, emitirá ao término de cada execução, a Nota Fiscal e/ou comprovante 

referente a efetivação do abastecimento e/ou serviços prestados com os dados do veículo, 
condutor, km atual, data e horário do atendimento, descrição com quantidade e valores, 
após utilização do cartão com senha individual do condutor ou do veículo. 

9.11.4. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede credenciada 
objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização 

dos equipamentos, horários de funcionamento, presteza no atendimento, além dos valores 

praticados pelos estabelecimentos. 

9.11.5. A rede credenciada da CONTRATADA deverá atender às seguintes exigências: 

9.11.5.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente a Prefeitura 

Municipal de Guaiuba, alocados e em uso na Sede e dentro do Estado do Ceará. 

9.11.5.2. O CONTRATANTE poderá alterar a lista de veículos cadastrados a qualquer 
momento, acrescentando ou retirando os veículos conforme suas necessidades, podendo 
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alterar a quantidade de veículos durante a vigência do contrato, porém comunicando à 
CONTRATADA para realização de atualização do cadastro no sistema e solicitação de novos 
cartões. 

9.11.5.3. Os Postos de Abastecimentos credenciados pela CONTRATADA, deverão fornecer 
os seguintes combustíveis: Etanol, Gasolina e Diesel. 

9.11.5.4. Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições: 

a) Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação específica 

do setor, especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 

b) A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto 
à regularidade e qualidade dos combustíveis; 

c) No caso de identificação da adulteração de combustíveis, infrações legais ou normativas 

cometidas pelos estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA se obriga a informar de 
imediato à CONTRATANTE e denunciar às autoridades competentes as irregularidades, 

adotando em paralelo, medidas necessárias ao saneamento. 

9.11.5.5. Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com os 

dados dos valores máximos praticados no Estado do Ceará, divulgados pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

9.11.5.5.1. Para os casos em que se aplique a distinção entre preços unitários a crédito e 

preços unitários a vista, deverá ser considerado o parâmetro de efetivo pagamento em 

crédito a prazo pós-pago. 

9.11.5.5.2. Os valores praticados através de pesquisa da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP) poderá sofrer corriqueiramente diferenciações de acordo 
com cada mercado local, aferição de pesquisa da região ou não, bem como desatualização 
com intervalos médios semanais que poderão motivar decréscimos (desconto) ou 

acréscimo de preço conforme atualização junto as refinarias e que consequentemente 
repassadas as distribuidoras e revendedores até a chegar ao consumidor final. 

9.11.5.6. Após a aplicação do decréscimo (desconto) ou acréscimo, serão configurados 

como abusivos os valores superiores ao máximo praticado no Estado do Ceará, divulgados 
nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, relativo 
ao respectivo tipo de combustível. 

9.11.5.7. No caso de configuração de valor abusivo, a CONTRATADA deverá submeter 

justificativa do preço praticado à CONTRATANTE, respondendo por eventual dolo ou culpa 
decorrente de erro ou omissão, inclusive com o ressarcimento de valores. 

9.11.5.8. A CONTRATANTE, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover 
diligências sobre quaisquer preços de produtos ou serviços informados pela CONTRATADA, 
configurados abusivos ou não. 

9.11.5.9. Para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA 
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deverá implantar e operacionatizar, junto à CONTRATANTE, um sistema informatizado, 

próprio ou licenciado, em ambiente de produção na web, que possibilite o 

acompanhamento do fornecimento de combustíveis, peças e serviços, propiciando à 

CONTRATANTE gestão e controle detalhado das informações. 

9.11.5.10. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de área 
física adequada à prestação dos serviços de abastecimentos e outros constantes neste 
Termo de Referência. 

9.11.5.11. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de equipe 
técnica especializada, para prestar os serviços de abastecimento, lavagem simples e 

completa, troca de óleo e filtros e borracharia. 

9.11.5.12. A CONTRATADA deverá certificar-se de que o estabelecimento credenciado 
. executará os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica 

e ferramental adequados, devolvendo os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas 

condições de funcionamento, observando-se as seguintes condições: 

a) Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 

confiados, de acordo com as especificações e rigorosa observância aos demais detalhes 

emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for 
explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços; 

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e 
exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior 
que o original, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, 

incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE, decorrente de 
sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de 
qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança 

adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela 

CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou 

f 	dentro do prazo de garantia; 

c) Somente utilizar filtros e óleos novos, genuínos, originais ou similares de primeiro uso, 

desde que atendidas às recomendações do fabricante do veículo, não podendo se valer, 
m nenhuma hipótese, de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais com 

autorização escrita da CONTRATANTE. 

9.11.5.12.1. Para os fins deste Termo de Referência, os produtos (filtros, óleos, peças e 
acessórios) serão considerados: 

a) Genuínos, conforme ABNT/NBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando 
destinados a substituir peças, componentes, acessórios e materiais que integram o 

produto original (veículo produzido na linha de montagem), são concebidos pelo mesmo 
processo de fabricação (tecnologia) e apresentam as mesmas especificações técnicas dos 
itens que substitui. As peças, componentes, acessórios e materiais genuínos passaram pelo 
controle de qualidade das montadoras e são revendidos em sua rede de concessionárias; 
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b) Originais, conforme ABNT/NBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando 

apresentam as mesmas especificações técnicas e características de qualidade dos itens 

que integram o produto original (veículo produzido na linha de montagem). As peças, 
componentes, acessórios e materiais originais são produzidos pelos mesmos fabricantes 
que fornecem às montadoras, sendo, porém, comercializados por distribuidores e 
Comerciantes do ramo, com o nome do fabricante; 

c) Paralelos (V linha), quando apresentam especificações técnicas e características de 

qualidade similares às dos itens que integram o produto original (veículo produzido na 

linha de montagem), garantindo sua intercambialidade. Ás peças, componentes, acessórios 
e materiais paralelos (la  linha) são produzidos pelos fabricantes de reconhecimento 
nacional e comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo. 

9.12. DO PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 
9.12.1. ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES: Á entrega dos 

equipamentos, módulos de gestão (softwares) e instalação dos mesmos deverão ocorrer no 

prazo não superior a 20 (vinte) dias uteis, de acordo com o CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO/ FORNECIMENTO definido pela CONTRATANTE, a contar da expedição da Ordem 
de Serviços, que ocorrerá a partir da assinatura do CONTRATO, podendo a CONTRATANTE 

conceder ou não eventual pedido de dilação de prazo. 
9.12.1.1. Os serviços deverão estar em conformidade, com o pedido, e deverão ser 
entregues/executados no endereço constante da ordem de serviço, acompanhado das 

respectivas notas fiscais. 

9.12.2. Os equipamentos do Lote 01 serão instalados nos veículos indicados pela 

CONTRATANTE e deverão possuir garantia de 12 (doze) meses, contra falhas de 

funcionamento. A empresa contratada deverá reparar ou substituir o equipamento ou 
arte porventura defeituosa dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, contadas a partir do 

acionamento por escrito feito pela CONTRATANTE. 

9.12.3. Tabela de cronograma da implantação e atendimentos: 

PRAZOS DE EXECUÇÃO: IMPLANTAÇÃO E ATENDIMENTOS 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PRAZOS 

V 
V 
v' 

Cadastrar os veículos da frota do CONTRATANTE; 
Cadastrar condutores (usuários do cartão); 
Credenciar pelo menos um estabelecimento de 
fornecimento de combustível e para prestação dos 
demais serviços, próximo ao endereço onde estão 
alocados 	e 	em 	uso 	os 	veículos, 	na 	sede 	do 
CONTRATANTE, para atendimento imediato, após 
o prazo estabelecido; 

v Até 20 (vinte) dias úteis, contados a 
partir da assinatura do contrato. 

V Fornecer ao CONTRATANTE dados cadastrais dos 
estabelecimentos credenciados; 

V Fornecer 	cartões 	para 	os 	veículos 	do 
CONTRATANTE; 

/ Capacitar o 	Gestor do 	contrato 	e 	substitutos, 
designados pelo CONTRATANTE. 
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V 	Credenciar 	novos 	estabelecimentos, 	conforme 
solicitação do CONTRATANTE. 

1' Até 05 (Cinco) dias uteis. 

V 	Fornecer 	a 	relação 	da 	rede 	credenciada 
atualizada, a cada solicitação do CONTRATANTE; 

V 	Cadastrar novos veículos, conforme solicitação do 
CONTRATANTE. 

v' Até 02 (Dois) dias úteis. 

v' 	Entregar segunda via de cartões de veículo ou de 
usuário, conforme solicitação do CONTRATANTE. 

v' Até 20 (vinte) dias uteis. 

V 	Prover respostas as demandas formais do gestor 
(Ofícios). 

v' Até 05 (cinco) dias uteis. 

/ 	Prover respostas as demandas informais do gestor 
(e-mail, telefone, etc.); 

v" 	Solucionar 	problemas 	técnicos 	no 	sistema 	da 
CONTRATADA, 	utilizado 	no 	atendimento 	das 
demandas da Administração. 

V  Até 02 (Dois) dias úteis. 

9.13. RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.13.1. Concluído a execução dos serviços, será o objeto deste Termo de Referência 

recebido pela CONTRATANTE, nos termos e condições indicados na ordem de serviços, 
conforme disposto do inciso 1, do art. 73, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, da 

seguinte forma: 
9.13.1.2. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 
9.13.1.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto/serviço, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
9.13.2. Caso o material/ serviço licitado não atenda às especificações exigidas ou 
apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das 
penalidades previstas no termo do contrato. 
9.13.3. Para o recebimento provisório os objetos contratados devem estar rigorosamente 
dentro das especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no eventual Edital e 
seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a 
aplicação das penalidades contratuais. 

9.13.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

9.13.5. Caso sejam insatisfatórios os objetos recebidos, lavrar-se-á Termo de Recusa, no 
qual se consignarão as desconform idades com as especificações. Nesta hipótese, todos os 
equipamentos e produtos em questão serão rejeitados, devendo ser substituídos e 

entregue em tempo hábil para que não prejudique o andamento das atividades da 
CONTRATANTE. 

9.14. TREINAMENTO 
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9.14.1. É parte do presente objeto o fornecimento de treinamento de usuários/ operadores 

do sistema e administradores da solução, onde para cada qual deverá haver um conteúdo 

adequado às suas atividades. 
9.14.2. A CONTRATADA deverá prover treinamento teórico e prático de modo a garantir 
que os treinandos estejam aptos à utilização da solução e o mesmo deverá ser realizado 
com os equipamentos instalados do próprio projeto. 

9.15. DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E HARDWARES: 

9.15.1. Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei 8.078 de 

11/09/90 do Código de Defesa do Consumidor para os equipamentos, a contar da data de 

recebimento definitivo dos equipamentos no caso do fornecimento e da data de 
instalação, no caso dos serviços. 

9.15.2. A garantia deverá ser prestada no local de instalação dos equipamentos e 
softwares. 

9.15.3. Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá atender a todos os chamados 
realizados pela CONTRATANTE conforme especificado neste item. 

9.15.4. A CONTRATADA durante o período de garantia deverá prestar manutenção 
preventiva dos equipamentos e softwares de forma a mantê-los operacionais. A 

manutenção preventiva deverá ter periodicidade mensal e o cronograma de execução 
deverá ser desenvolvido em conjunto com a CONTRATANTE. 

9.15.5. Caso seja necessária a remoção de algum componente para o laboratório da 
CONTRATADA, a mesma deverá substituir o item a ser reparado com um exemplar similar 
a fim de manter as condições funcionais da solução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão da Ordem de 

e Fornecimento/ Serviço. 
10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações. 
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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